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DECRETO N.° 23/2021  

SÚMULA: Dispõe sobre medidas a serem adotadas para 
a proteção dos servidores públicos que encontram-se no 
grupo de risco do COVID-19 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Sr. 
NATAL CASAVECHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgãnica do Município de Cruzmaltina — Estado do Paraná 

DECRETA:  

Art. 1.° Altera o inciso II e §1.° do Art. 12 do Decreto Municipal 
008/2020, com nova redação dada pelo art. 1°. Do Decreto n.° 19/2021 nos seguintes termos: 

"II — Portadores de doenças crônicas ou respiratórias que 
encontrarem-se dentro do grupo de risco da covid-19" 

"§1°. Os servidores que possuírem doenças crônicas ou 
respiratórias deveram fazer prova com apresentação de: laudo médico atualizado, 
exames específicos para atestar a doença informada ou cópia do prontuário médico 
hospitalar;" 

Art. 2.° - Este Decreto entra em vigor na data se sua publicação, 
revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre e publique-se: 

Prefeitura Municipal de Cruzmaltina, 14 de janeiro de 2021. 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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